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Processo nº 0011731-13.2025.5.03.0000 

 

 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG, CEMIG GERAÇÃO E 

TRANSMISSÃO S.A. – CEMIG GT e CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. – CEMIG D, por 

seu advogado infra-assinado, e 1) SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – 

SINDIELETRO/MG, 2) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA DE JUIZ DE FORA, 3) SINDICATO DOS TÉCNICOS 

INDUSTRIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS e 4) SINDICATO DE 

ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SENGE, igualmente 

representada por seus respectivos procuradores, nos autos do DISSÍDIO DE GREVE 

em epígrafe, vêm, respeitosamente, à presença de V. Excelência, informar que 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo à minuta de acordo 

protocolada sob o ID 69e9ac7, nos seguintes termos, requerendo sejam homologados 

em conjunto: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 

O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta, parágrafo 

quarto, parágrafo sétimo e parágrafo décimo primeiro, do Acordo de ID 69e9ac7, 

conforme se segue: 

 

Onde se lê: 

 

“Parágrafo 4º - O valor máximo referente à indenização compensatória previsto no 

Parágrafo 1º desta Cláusula foi calculado com base na quantidade total de titulares 
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aposentados e pensionistas (15.496) da Cemig Holding, Cemig GT e Cemig D, inscritos 

no PSI em fevereiro de 2025, independentemente de representação e filiação, e será 

aportado pro rata ao número de titulares aposentados filiados às Entidades signatárias 

do presente Acordo Judicial ou das entidades que vierem a aderi-lo, autorizada ainda 

a adesão individual dos aposentados e pensionistas. Após a migração para os Novos 

Planos PROSAÚDE, o valor supracitado será aportado diretamente em conta a ser 

indicada pela Cemig Saúde, devendo ser administrada pela operadora em conta 
apartada com o fim específico de custeio dos Novos Planos PROSAÚDE. 

Parágrafo 5º - As Entidades representativas signatárias do presente Acordo, bem como 

as que vierem a aderi-lo, deverão apresentar lista de seus aposentados filiados que 

estavam inscritos  no PSI até fevereiro de 2025, em até 10 (dez) dias da decisão 

homologatória do presente Acordo, autorizado o ingresso de novos aposentados 

filiados, ou de aposentados/pensionistas interessados até 31 de dezembro de 2025, 

acarretando o aporte pro rata relativo aos novos aderentes até o dia 15 do mês 

subsequente, observado o valor total máximo definido nos Parágrafos 1º e 2º desta 
Cláusula.  

a) As migrações já realizadas até a 31/10/2025, bem como os respectivos aportes 

pro rata, são irreversíveis para fins deste Acordo. 

b) A partir de 01/11/2025, caso um beneficiário titular conste simultaneamente 

na lista prevista neste parágrafo e em nova lista do Dissídio Coletivo nº 

0011802-15.2025.5.03.0000, deverá o beneficiário ser consultado e escolher 

até 31/12/2025 em qual dos acordos deseja ser incluído de forma definitiva e 

irrevogável.  

c) Em nenhuma hipótese haverá duplicidade de aporte por parte da CEMIG. Os 

valores pro rata previstos no §4º desta cláusula serão destinados 

exclusivamente a uma única conta vinculada a apenas um dos acordos: o do 

Dissídio Coletivo nº 0011802-15.2025.5.03.0000 ou o do Dissídio Coletivo nº 

0011731-13.2025.5.03.0000.  

Parágrafo 11º - A migração para os Novos Planos PROSAÚDE ofertados, assim 

compreendido como o registro na Operadora, será realizada de forma automática pela 

Cemig Saúde, a partir da comunicação da CEMIG com a relação dos aposentados 

filiados das entidades signatárias. Até a efetiva migração, segundo as regras da ANS 

e limitado a 31/12/2025, a Patrocinadora manterá o custeio do atual plano PSI na 

forma e valores definidos em caráter liminar nos autos deste processo, condição 

assegurada também aos beneficiários e entidades que vierem a aderir ao presente 

Acordo Judicial até 31/12/2025.” 
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Passa-se a ler: 

“Parágrafo 4º - O valor máximo referente à indenização compensatória previsto no 

Parágrafo 1º desta Cláusula foi calculado com base na quantidade total de titulares 

aposentados e pensionistas (15.496) da Cemig Holding, Cemig GT e Cemig D, inscritos 

no PSI em fevereiro de 2025, e será aportado pro rata ao número de titulares 

representados ou aposentados filiados às Entidades signatárias do presente Acordo 

Judicial ou das entidades que vierem a aderi-lo, autorizada ainda a adesão individual 

dos aposentados e pensionistas. Após a migração para os Novos Planos PROSAÚDE, o 

valor supracitado será aportado diretamente em conta a ser indicada pela Cemig 

Saúde, devendo ser administrada pela operadora em conta apartada com o fim 
específico de custeio dos Novos Planos PROSAÚDE. 

Parágrafo 5º - As Entidades representativas signatárias do presente Acordo, bem como 

as que vierem a aderi-lo, deverão apresentar lista de seus representados ou 

aposentados filiados que estavam inscritos  no PSI até fevereiro de 2025, em até 10 

(dez) dias da decisão homologatória do presente Acordo, autorizado o ingresso de 

novos aposentados filiados, ou de aposentados/pensionistas interessados até 31 de 

dezembro de 2025, acarretando o aporte pro rata relativo aos novos aderentes até o 

dia 15 do mês subsequente, observado o valor total máximo definido nos Parágrafos 
1º e 2º desta Cláusula.  

a) As migrações já realizadas até a 31/10/2025, bem como os respectivos aportes 

pro rata, são irreversíveis para fins deste Acordo. 

b) A partir de 01/11/2025, caso um beneficiário titular conste simultaneamente 

na lista prevista neste parágrafo e em nova lista do Dissídio Coletivo nº 

0011802-15.2025.5.03.0000, deverá o beneficiário ser consultado e escolher 

até 31/12/2025 em qual dos acordos deseja ser incluído de forma definitiva e 

irrevogável.  

c) Em nenhuma hipótese haverá duplicidade de aporte por parte da CEMIG. Os 

valores pro rata previstos no §4º desta cláusula serão destinados 

exclusivamente a uma única conta vinculada a apenas um dos acordos: o do 

Dissídio Coletivo nº 0011802-15.2025.5.03.0000 ou o do Dissídio Coletivo nº 

0011731-13.2025.5.03.0000.  

Parágrafo 11º - A migração para os Novos Planos PROSAÚDE ofertados, assim 

compreendido como o registro na Operadora, será realizada de forma automática pela 

Cemig Saúde, a partir da comunicação da CEMIG com a relação dos representados ou 

aposentados filiados das entidades signatárias. Até a efetiva migração, segundo as 

regras da ANS e limitado a 31/12/2025, a Patrocinadora manterá o custeio do atual 

plano PSI na forma e valores definidos em caráter liminar nos autos deste processo, 
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condição assegurada também aos beneficiários e entidades que vierem a aderir ao 

presente Acordo Judicial até 31/12/2025.” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do acordo original, que 

permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

 
As partes requerem a homologação judicial do presente termo aditivo, para que 

produza seus efeitos legais, nos termos do artigo 487, III, “b” do CPC.  

 

Termos em que,  

Pede Deferimento.  

 

 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2025. 

 

_________________________________ 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 

 

_________________________________ 

CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. – CEMIG GT 

 

_________________________________ 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. – CEMIG D 

 

_________________________________ 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA 

DE MINAS GERAIS – SINDIELETRO/MG 

 

_________________________________ 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE JUIZ 

DE FORA 

 

_________________________________ 

SINDICATO DE ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SENGE 

 

_________________________________ 

CEMIG SAÚDE – INTERVENIENTE ANUENTE 
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